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Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Controladoria Geral do Município

Cecília da Cruz Pelicioni
Procuradoria Geral do Município

Gabriel Bueno Siqueira
Secretaria Municipal de Educação

Helena Lima da Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

Isis das Chagas
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo
Junio Selem Pinto

Guarda Civil Municipal
José Carlos Sabino

Secretaria Municipal de Cultura e Lazer
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Chefia de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Secretaria Municipal de Governo
Marcelo de Souza Batista

Coordenador Municipal de Defesa Civil
Marcos Augusto Alves Ferreira

Secretaria Municipal de Transportes
Marcos Aurélio de Souza

Secretaria Municipal de Administração
Nilton Pinto

Secretaria Municipal de Segurança Pública
Paulo Vitor Arquejada da Fonseca

Secretaria Municipal de Saúde
Renata da Silva Fagundes

Coordenadoria Especial de Habitação
Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Leonardo Barros e Silva Sousa
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca

Luciano Pessanha.

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Oficial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.
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Secretaria de Governo
Marcelo de Souza Batista

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Marcelo de Souza Batista

 EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

1 – TERMO DE RESCISÃO DO 03º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
025/2021.

2 - Fato gerador: Processo nº 2968/2021 – SESPT.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa H. V. FINTELMAN – 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS.

4 - Objeto:  O presente termo tem por finalidade a rescisão amigável ao 03º 
Termo Aditivo a Contrato nº 025/2021, celebrado em 22 de junho de 2021, entre a 
Prefeitura Municipal de Quissamã por meio da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito e pela Empresa H. V. FINTELMAN – LOCAÇÃO E SERVIÇOS, 
que tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica/empresa para prestação de 
serviços de apoio para Barreira de Fiscalização e monitoramento para combate e 
enfrentamento à pandemia da Covid -19 no município, nos termos do artigo 79, II, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a contar de 01 de julho de 2021, mediante justificativa 
apresentada em fls. 211 nos autos do processo nº 2968/2021.

Quissamã (RJ),23 de julho de 2021.

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2021

Processo Administrativo nº 2394/2021

OBJETO:Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de notebooks para as Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12 (doze) meses
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 749.992,50.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 05/08/2021 
– 09:00 horas.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e download no site http://
www.quissama.rj.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 23 de Julho de 2021.

Quelen Moreira de Souza
Pregoeira


